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Destarte, além da adequaçâo imóvel eleito para a satisfação do

interesse público específico, existe a compatibilidade dos valores do aluguel com os

parâmetros do mercado. Assim sendo, a Dispensa de Licitação tem amparo legal no

art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93; estando de acordo com todas as

exigências requeridas pelo dispositivo retro mencionado. Tem-se justificada a

dispensabilidade da licitação em pauta.

A contratação será efetuada para um período de 12(doze) meses, podendo ser
prorrogado a depender da necessidade do Município.

locação
s(a)
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TAUÁ-CE- Ceará, abril de 2022.
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iíINUTA CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPP DE TAUÁ-CE,
ATRAVÉS DA SECRETARTA DA EDUCAçÃO
coM , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLAR:

O MUNICÍP|O DE TAUÁ - CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o no 06.074.44210001-69, com
sede no Centro Administrativo José Fernandes Castelo, S/N, bairro Colibris, CEP
63.660-000, Tauá/CE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.(a) José Eronilson Alexandrino

uza, e de outro lado a _, estabelecida na Rua
inscrita no CNPJ/M F sob o n.o no neste :ato representada pelo (a)

S(a).,portador(a)doCPFno-,apenasdenominadade
CONTRATADA, âo finais assinados e devidamente qualificados, de acordo com a
Dispensa no No 27.0 4.OO1t2O22l- SME e, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, sujeltando-se os contratantes
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas resolvem celebrar o
presente contrato.

CLAUSULA PRIiIEIIUA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na Dispensa no 27.04.00112022-SME, com
amparo no inciso X, do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto: a Locação de imóvel para funcionamento da
Escola de Poesia, vinculados à Secretaria da Educação do Município de Tauá/CE.

GLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDçÕES DE PAGAMENTO

3.1-O valor deste contrato é de R$ mensais, totalizado no valor global

de R$

3.2-O valor a cima estipulado, será pela Contratante a Contratada através de ordem

de credito bancário, por meio de cheque ou transferência entre conta corrente

mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil de cada mês subsequente ao vencido,

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, pelo Setor

Competente.

GLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCn E DA PRORROGAçÃO

\-,
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de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e su@ssivos períodôrnhp.d-

limite de sessenta meses, conforme arl. 57,lnciso ll da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTATI'ENTO
5.1- O reajuste contrato somente será devido após 12(doze) meses

contados após de sua assinatura sendo adotado para fins de coneção o

IGPM.
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CúUSULA NISTRATIVAS

8.1- Pela inexecução total ou das assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administração à TADA, as seguintes sanções:

a) advertência por escrito, quando constadas pequenas irregularidades com as quais

tenha con@rrido e não seja cumprido pela contratada;

b) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves;
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d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1- O instrumento contratual firmado em deconência da presente Dispensa de

licitação poderá ido por acordo entre as partes;

9.1.1- No aludido na cláusula quarta deste contratual;

unilateral do CONTRATANTE, em público

o pelo CONTRATADO, sem aluguéis
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